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LEI Nº 501/2015 
 

Incorpora-se a gratificação ao 

vencimento. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU,  PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica incorporado a gratificação de 42%  ao vencimento do servidor Paulo de 

Oliveira, advogado/ assessor jurídico,  passando a vigorar os valores constantes nos Anexos I 

desta Lei. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias específicas do orçamento geral do município. 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrario. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guapirama aos 15 de dezembro de 2015. 

 

 
Pedro de Oliveira 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

ANEXO I  

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 

 
Cargo Vencimento Básico 

Servidor Paulo de Oliveira Situação Anterior Nova Situação 

2.856,76 4.056,59 

 

 

 

mailto:prefeitura@p-guapirama.pr.gov.br
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/21020727/art-5-da-lei-3878-93-sao-leopoldo

